
PREFEITURA DE UNO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ofício n.° 113/Gabin 
	 Unaí, 3 de agosto de 2015. 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao Ofício n.° 20/Sacom, de 29 de junho de 2015, da Comissão 
de Turismo, Desporto, Cultura e Lazer, e considerando que a Lei Municipal n.° 2.404, de 2006, que 
"dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Esporte e Lazer", encontra-se em vigor, venho a 
Vossa Excelência solicitar a devolução  do Projeto de Lei n.° 31/2015, de nossa autoria, nos termos 
do artigo 253 da Resolução n.° 195, de 25 de novembro de 1992, que contém o Regimento Interno 
desta Casa Legislativa. 

Sendo o que consta, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 
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